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Conferidas ror lei, 

ESTADO DE SÃO PAULO | 

LEI Nº 2.957 DE 02 DE MARÇO DE 1993 

“Dispõe sobre reclassifi- 
cação de cargos, revalori- 
zação das Tabelas “de 
Vencinentos, majoração de 
vencimentos dos servidores 
publicos municipais, 
autárquicos & Fundacionais, 
e dá outras providências.” 

| FLÁVIO TONIN, Prefeito do Municípios vs Indaiatuba, usando das alribuições que lhe são 

- FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

firt. 19 —- Às tabelas de vencinentos 
Jos funcionários públicos municipais, autárquicos e 
Pundacionais Ficam revalorizadas df acordo com as 
inclusas Tabelas L, II, III, IV, 4, VE, VII, VIII, IX «& 
X, que ficam Fazendo parte integrantes desta leis. 

o nn, j 

Prie UM - Fica majorados em 39% 
(trinta por cento) os palrões de vencimentos constantes 
das Tabelas a que vc refere o art. 40 desta lei, E os 
salários de todos os servidores públicos municipais, 
autárquicos e fundacionais. 

Ark. J2 —- O disposto nesta lei 
aplica-se aos proventos e pensves dos inativos.. 

Prt o 49 - Ficam criados Os 
seguintes cargos de carreira, de provimento efetivo, no 
Quadro de Pessoal di Prefeitura Hunicipal, que passam A 

integrar o fBrexo IL da Lei 2.712 de 2 de agosto de LP943 

; PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ayosto de 1991 

ESTADO DE SÃO PAULO 

NS DE DENOMINAÇÃO = - REEF, TABELA 
CARGOS Po 

10 — Professor de Educação 
' Fis ica 28 III 

vo Guarda do Patrimônio o os o T 

19. Enferneira-Padrão | “42 III 

Parágrafo único - Para o exercício 
uos cargos de Professor de Educação Física E 
Enfernelra-Padrão será exigido as conclusões de cursos 
“oc nivel superior em Educação Física e de Enfermagem. - 

Ark. WO - Ficam criados os seguintes 
cargos isolados de provimento em comissão no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura tHunicipal de Indaiatuba, que 
passam a integror o fmnexo ILI da Lei 2.712 de & de 

NO DE DENOMINAÇAS SIMBOLO TABELA 
CARGOS 

oó Assistente Executivo C-4 UV - 

0ó Assessor Técnico C-3 V- 

o Coordenador de Depto.Pessoal C-3 V 

Oi Coordenador de Transportes 

Internos da Dude + C-S V - 

“01 Eooruenador Gu Rúcúitas DO TT 
Imobiliárias C-5 O) 

oi — Toordenador de Fiscalização . 
do Cadastro ImoLiiiário C-u Vv. 

01 Coordenador de Fiscalização 
Tributária  C-5 V 

ou Assistente de Secretaria 
Municipal C-7 . MV 

AB. Professor de Esportes 
Específicos C—-4 UV. 
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ESTADO DE SÃO PAULO - 

Art. 60 - Os cargos de carreira, de Provimento efetivo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, abaixo relacionados, passam a ter os Seguintes padrões de vencimentos! 

DENOMINAÇÃO DO CARGO o REFERENCIA TADELA 

Auxiliar de Laboratório . 19 I 
Auxiliar de Enfermagem 19 I 
Auxiliar de Tesouraria no os I 
Encanador 

oo I 

Motorista de Caminhão es I 
Motorista de Autos ig I 

Motorista Urbano 10 I 
Motorista Oficial : i8 a 
Uperador de Máquina Es I 
Fiscal de Obras e Limpeza ei I 

Fiscal Imobililário ei 1 

Fisçal de Rendas - co BA IT Í 
Desenhista Imobililário ali I 

Desenhista “03 III 

Supervisor de Infornática 07 III 

Projetista 07 III 

“Coordenador de Gabinete i2 III 

Redator 28 III 

Comprador | ia IL 

Guorda do Parrimênio os. = I 

cuscosor Técnico que Secretaria” 08 II 
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eo | A   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO . 

  

  

  

. Arte 79 - Os cargos de carreira 
nivel superior ablaixo relacionados passam a ter. 
seguintes padrões ce vencimentos: 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REFERÊNCIA TABELA 

Assistente Social 8 III 

Bibliotecário 8 III 

Bioguímico 8 “III 

Dionédico 8 Iii 

Contador 8 “ III 

Fisioterapeuta 8 III 

Fonoaudióloga B. o III. 

Nutricionista 8 III 

Pedasogo 2] III 

“Procurador o 8 Io 

Professor de Educação Física 8 III 

Psicólogo 8 III 

Químico 8. TIL 

Terapeuta Ocupacional o! III 

Veterinário g III 

arquiteto sô IIZ 

Dentista . io III 

Engenheiro Civil io 111 

Engenheiro fgrimensor 1º III 

Engenheiro Químico 10 tII 

Engenheiro Sanitário 10 III 

| EnPermeira-Padrão AB. III 

| Médico 15 III 

Ê Piúico Plantonisia i5 III       
  

“ 
“ 

INDAIATUBA 

de 

os 

: 
L 
, 

A 
o s, 

3 
+» 

+ 

: 
ve 

, 
A 

Es 

VÊ 

+ 

=

LEI 2957/1993
Fls. 5/11



  

MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO * 

      

  

Brta 82 - O cargo de Diretor Administrativo do Centro Esportivo, de provimento em comissão, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, constante do ânexo LIT da Lei 2.712 de 2 de agosto de 1994, passa = denominar-se Diretor de Suporte Uperacional. . 

Art. 99 - Os cargos de carreira, de Provimento efetivo, de Encarregado de Serviços Gerais e de Encarregado ce Manutenção, do Quadro de Pessoal da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura - FIEC, constantes do Anexo III da Lei “.boó de 20 de maio de 1992, passam a ter por padrão de vencimento a Referência sem 16 da Tabela IX desta lei. 

Art. 10 - Ficam extintos um cargo de Encarregado de Manutenção de Água, e um cargo de Encarregado de Manutenção de Esgotos, de provimento 
efetivo, do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de > Água e Esgotos - SAAE, constante do Anexo II da Lei a êfiê de 2 de agosto de 19Pi.. o o 

Art. 11 - Os dois cargos de carreira 
de Encarregado ge Manutenção de Agua, de provimento 
efetivo, do Quairo de Pessoal do Serviço Autônomo de 
água é Esgotos - SABRE, constantes do Anexo II da Lei 
2fio de 02 de agosto de 19914, passam a denominar-s Encarregado de Manutenção de água E Esgutos. .. o      

   

Art. 12 - Os dois cargos de carrei 
de Encarregado, dz Manutenção de Esgofio, de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de água 

.... E Esgotos - SAAE, constantes do Anexo, Il da Lei 2.712 de E 2 de agosto de 1994, passam a denomihar-se Encarregado 
| de Manutenção de água E Esgotos. 

“ 

Art. 13 -—- O cargo de carreira de 
Chefe de Obras, de provimento efetivo do Quadro de 

"Pessoal do Servico Autônomo de água e Esgotos - SAE, 
constante do Anexo II da Lei 2,742 de à de agosto de 
1991, passa a denominar-se Chefe de Obras de | Água e 
Esgotos. 

Brt. 14 —- O cargo de carreira de 
Chefe de Laboratorio, de provimento efetivo, do Quadro 
de Pessoal do Serviço Autônomo e água e Esgotos - SAAE, 
constante do nexo II da Lei 2.712 de 2? Je agosto de, 
iv9i, passa a denuminar-se Químico-Chefe. 

ANE a 13 — Os cargos do Quadro de 
Pessual do Serviço Autônomo de água e Esgotos - SAAE, 
constantes do íncuo II da Lei L.yi2 de 2 de agosto de
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à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO —   

  

INDAIATUBA 

4991, com as respectivas quantidades, referências E 

abelas, passam a Ser OS cons stantes do incluso 

único, que fica fazendo pa arte integrante e 

desta lei. . 

Art. 14 - Ds padrões de 

mensais a que se refere O art. 10 

corresponderão a jornada de 49 (quarenta) 

Anexo 

inseparável 

vencimentos 

desta lei, 

horas «e 

serviço semanal, exceto os padrões da Tabela VII, que 

correspondem a hora-aula trabalhadas. 

Parágrafo único - Fica facultado à 

Prefeitura Municipal e às suas autarquias € fundações 

autorizar a redução da jornada de trdbalho prevista 

, neste artigo, até pela metade, com a redução 

e. proporcional do padrão de vencimento, desde que a pedido 

do funcionários 

Art. 47 - As despesas decorrentes da 

execução desta lei correrão por conta das dotações 

relativas a Pessoal, constantes da lei 

nt 4 Vigenter suplementada se necessa ár id 

orçamentária 

Art. 49 — Esta dei entrará em vigor 

efeitos a 

na data de sua publicação,» retroagindo seus 

artir de 10 de fevere ciro de 1993. 

Art. 19 —- Revogan-5E as 

“em contrários 

Prefeitura Munici al de 

aos 02 de marça de 1.993u 
al 

FLÁVIO TONIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

disposições 

Indaia atuba, 

+
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GE PREFEITURA. MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO - 

ANEXO ÚNICO 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO SERVIÇO 

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS - SAAE, COM AS RESPECTIVAS 

REFERÊNCIA E TABELAS. 

PARTE A - CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EFETIVO 

Nº DE DENOMINAÇÃO REF . TABELA 

CARGOS 

de Auxiliar Operacional o 1 

18 âuxiliar de Encanador e 

Manutenção de Esgoto 45 I 

03 Cozinheiro : 10 1 

01 Auxiliar de Cozinha o” I 

43: Serverte o! I 

se Chefe de Obras de água 

e e Esgoto. . BS TITE a 

01 Chefe da Divisão de Arre- 

cadação os III 

Qi Chefe de Oficina Mecânica. os III 

o Encanador £o I 

21 Chefe de Laboratório de 

Hidrovetria 03 III 

oi Encarregado de Hidrometria 14 II 

vo Auxiliar de Hidrometria 20 I 

09 : Encarregado de Manutenção di II 

24 Encarregado de Manutenção 

de ETA 14 II 

02. Encarregado de Manutenção 

“de Mecânica e Hidraulica 14 II
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ESTADO DE SÃO PAULO . 

REFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

  

NO DE DENOMINAÇÃO REF. TABELA 
CARGOS 

o Encarregado de Manutenção 
Elétrica 14 II 

04 Encarregado de Manutenção 
de Água e Esgotos 14 Vo It 

oi Engenheiro Químico io JII 

04 Químico Chefe 28 IIi 

| 09 Auxil ar de Laboratório 19º I 
“g 04 Técnico Quínico do IIi 

' 01 Técnico Microbiológico - eo “III 

06 Auxiliar de Técnico Qui- 
mico o I 

o 0 OL --- Auxiliar de Técnico Micro- 
biológico eo I 

18 Entregador de Avisos-Lei- 
turista io 1 

01 Auxiliar de Tesouraria, os E 

01 Chefe da Divisão de Tesou- ; 
raria 7 III 

+ q 04 Eletricista de Alta e Bai- ; Dn “wa Tensão ig II a ) . 
í 

ea Mecânico de Donbas e Mo- 
tores i3 II 

oi Projetista 07 III 

03 Fiscal o ei + 

04 Motorista de Carga Peri- 
N gosa 13 II 
o 

Na ou Hotorista de Veículos 
. Pesados o es 1 

, PR Telefonista-frquivicta 13 I
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  7 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

  

ESTADO DE SÃO PAULO * 

Nº DE DENOMINAÇÃO no REF CARGOS . 

01 Chefe do Almoxarifado s 

do Assistente de Recursos 
Humanos es 

, o Chefe de Manutenção QB 

Qi Chefe de ETA 03 

49 Operador de Captação 23 
o 40 Operador de ETA os 

U e1 Técnica de Segurança do 
, Trabalho os 

oi Supervisor de Informática 07 

[A Técnico de Infornática o 

o2 Auxiliar de Mecânica oa 

ão Guarda 03 

0 Pedreiro os 

03 Almoxarife is 

o” Agente de Arrecadação eo 

“o 18 Assistente Administrativo io 

o | -.0] o Jardineiro | os 

do " Comprador da 

QL Encarregado Divida Ativa 44. 

oi Engenheiro Agr imensor iq 

N 04 Desenhista 03 

No PA Lavador de Veículos ou 

q So Operador de Máquinas Zu 

nem DÃO Técnico Ayr imensor 01 

Los 24 Pintor 04 

N 
.- 

INDAIATUBA 

TABELA 

ill 

Iií 

III 

III 

III 

III. 

II 

LI 

III 

III
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o) PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
A PS ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço ' 

    
    

  

Nº DE DENOMINAÇÃO “REF. TABELA 
CARGOS 

oi Auxil ar de Enfermagem 1? I. 

02 Engenheiro Civil 10 III 

01 Assessor Técnico de Secre- 
taria va co ATI 

01 Topógrafo oi at 

oe Auxiliar de Topógrafo o? I 

oi Assistente Coecial os" ill 

  

PARTE B - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO : 

  

Nº DE DENOMINAÇÃO SIMBOLO TABELA 
CARGOS 

91 Diretor Contábil-Financeiro C-3 y 

“01  — Consultor Jurídico o Poco GA co mo V- t 

01 Assegsor Jurídico | c-s y 

7 
oi Diretor de Informática : c-3 Uy 

Dae —=— Poe  aea 4 

4 01 Chefe de Gabinete do ; 
Super intendente C-4 NM 
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